PROJETO DE LEI N° 3.061/2019
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.205, de 14 de dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova:

Art. 1º O art. 6º, caput e a alínea ”a” do inciso IV, deste mesmo artigo, da Lei nº 4.205, de 14 de dezembro de 2018 passam a vigorar com a seguinte redação, acrescidos os §§ 8º e 9º:

Art.6º O COMPPUD será constituído por 26 (vinte e seis) membros, sendo, 13 (treze) membros suplentes com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais (um) mandato, ficando as vagas assim distribuídas:
IV- ..........

a) 04 (quatro) representantes do Município de Coronel Fabriciano, usuários do SUS, sendo, 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) membros suplentes:
...............

§8º Quando algum dos seguimento/instituição/órgão/Poder informar expressamente ao COMPUD da impossibilidade de preencher a sua vaga de titular e/ou suplente no conselho, no conselho, os membros do COMPPUD em reunião plenária, poderão, preencher a vaga com pessoa de outro segmento/instituição/órgão/Poder em deliberação por maioria simples dos membros.

§9º A vaga será ocupada por pessoa de outro seguimento/instituição/órgão/Poder enquanto perdurar a impossibilidade de preenchimento da vaga pelo seguimento/instituição/órgão/Poder originário.
Art. 2º O art. 10, caput e §1º, da Lei nº 4.205, de 14 de dezembro de 2018 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. O Conselho terá sua direção composta de 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-presidente, 01 (um)1ºsecretário, 01 (um) 2º Secretário e 01 (um) tesoureiro, eleitos por seus pares dentre os membros titulares do Conselho.
§1º O (A) presidente, vice-presidente, 1º secretário, 2 º secretário e tesoureiro do COMPPUD serão eleitos por voto direto e aberto, entre seus membros titulares.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano, 10 de dezembro de 2019.

ASS) Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

